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Ofício nº 920/2024/JURANDIR B. DA SILVA/GV 
 
 

Votuporanga, 7 de junho de 2024. 
 
 
 
 
Assunto: Solicita reajuste da remuneração dos integrantes da Banda Zequinha de Abreu. 

 
 
Senhora Secretária, 
 
Venho por meio deste, informar que, como vereador em exercício apresentei ao 

Poder Executivo uma proposta de emenda ao orçamento de 2024 para a Secretaria de Cultura e 
Turismo, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a Associação Cultural Zequinha de 
Abreu, com objetivo de complementar a remuneração dos músicos da Banda Zequinha de Abreu - 
Patrimônio Imaterial de nossa cidade. 

 
Informo ainda que atualmente, os músicos da Associação recebem em média um 

valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês para desenvolver suas atividades que consiste em 
apresentações nos mais variados locais sempre atendendo o interesse público e levando cultura, 
boas músicas e alegria à população de nossa cidade. 

 
Com a proposta da emenda, o valor da remuneração será de aproximadamente R$ 

1.000,00 (mil reais) a cada músico no período de julho a dezembro de 2024. 
 
Certo de estar contribuindo com a Cultura e Turismo de nossa cidade, atuando 

junto aos mais diversos segmentos culturais existentes, despeço-me e coloco-me à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
JURANDIR B. DA SILVA 
Vereador 

 
 
À Senhora 
JANAÍNA CRISTINA DA SILVA 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
Com ciência ao CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS 
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